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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

 
PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 405, DE 22 DE JULHO DE 2025 

 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições pela 

Portaria Nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, considerando o processo nº 23855.004972/2025-03, resolve: 

 

Art. 1º Designar IAGO ROBERTO FONTENELES GADELHA, SIAPE nº 3392930, Assistente em Administração, lotado na Procuradoria 

Educacional Institucional - PEI/PROPLAN, para substituir MARIA REJANE LIMA BRANDIM, SIAPE nº 1558558, Procuradora Educacional 

Institucional - PEI /PROPLAN (CD-03), no período de 04/08/2025 a 18/08/2025, por motivo de férias do titular. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA Nº 65, DE 11 DE JULHO DE 2025.  

 

O MÉDICO DO TRABALHO, no uso de suas atribuições, que lhe confere ato normativo 03/24 e considerando o disposto em INSTRUÇÃO 

NORMATIVA nº 15 de 16/03/2022 resolve: 

 

Conceder adicional de insalubridade de grau MÉDIO (10% do vencimento básico), tendo vista que o servidor realiza atividades de estágio 

em Fisioterapia Hospitalar habitualmente, como acompanhamento e responsabilidade técnica de atendimento em regime de supervisão 

prática e presencial nas áreas de internação hospitalar, especificamente na Unidade de Terapia Intensiva, onde se expõe ao risco biológico 

(bactérias, vírus e fungos), entre outras, em Parnaíba. Vide processo com informações detalhadas e anuência da chefia imediata n. 

23855.004673/2025-25. 

 

MATHEUS PINHO BEZERRA 
  MÉDICO DO TRABALHO 
 

Relação de Servidores: 

 

SERVIDOR: BALDOMERO ANTONIO KATO DA SILVA 

CARGO: PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

LOTAÇÃO: 172 - CHEFIA DO CURSO DE BACH EM FISIOTERAPIA 

ADICIONAL : INSALUBRIDADE             GRAU: MÉDIO 

INÍCIO CONCESSÃO : 07/07/2025 

 

PORTARIA Nº 68, DE 14 DE JULHO DE 2025.  

 

O MÉDICO DO TRABALHO, no uso de suas atribuições, que lhe confere ato normativo 03/24 e considerando o disposto em INSTRUÇÃO 

NORMATIVA nº 15 de 16/03/2022 resolve: 

 

Conceder adicional de insalubridade de grau MÉDIO (10% do vencimento básico), tendo em vista que a servidora realiza atividades em 

aulas práticas (biomedicina II e III, genética humana, básica e médica, citogenética e biologia molecular), onde se expõe de forma habitual 

aos riscos químicos e biológicos em Parnaíba. Vide processo com informações detalhadas e anuência da chefia imediata no processo n. 

23855.004599/2025-83. 

 

MATHEUS PINHO BEZERRA 
   MÉDICO DO TRABALHO 
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Relação de Servidores: 

 

SERVIDOR: RENATA CANALLE 

CARGO: PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

LOTAÇÃO: 177 - CHEFIA CURSO BACH EM BIOMEDICINA 

ADICIONAL : INSALUBRIDADE             GRAU: MÉDIO 

INÍCIO CONCESSÃO : 04/07/2025 

 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

 
PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 76, DE 22 DE JULHO DE 2025 
 

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA – UFDPar, no uso de suas 

atribuições legais, pela Portaria PROGEP/UFDPar n° 357, de 07 de julho de 2025, tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei n° 

14.133/2021, e normativos relacionados vigentes, e considerando o Processo 23855.004669/2025-36, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1° Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação para o seguinte objeto: aquisição de Modelo anatômico para atividades práticas 

de ensino e treinamentos. 

 

Art. 2° Ficam designados(as) os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as), pertencentes ao Quadro Permanente da UFDPar, para, sob a 

presidência do(a) primeiro(a), constituírem a equipe especificada no artigo precedente: 

 

➢ Presidente - Área Demandante/Técnico-operacional: Endy Carvalho da Silva – Siape nº 3403005;  

➢ Integrante da Área Demandante/Técnico-operacional: Luiz Gonzaga Alves dos Santos Filho – Siape nº 1100446; 

➢ Integrante da Área Administrativa - Compras/Licitações/Contratações: Roberta Rozimeire Barsanulfo de Freitas Viana – Siape nº 

1456904. 

Art. 3° As Equipes de Planejamento da Contratação, nos termos da legislação e de boas práticas da Administração Pública Federal, são 

constituídas por representantes do setor demandante, da área administrativa e de TIC (se for o caso), garantindo que o processo seja 

construído com aportes técnicos e de uso do objeto, bem como por subsídios de ordem legal relativos a licitações e contratos, inclusive 

aqueles relacionados às soluções de TIC (se for o caso). 

 

Art. 4° A constituição de Equipe de Planejamento da Contratação multidisciplinar visa ao fortalecimento e estruturação do planejamento, 

a articulação entre as áreas e a minimização dos riscos intrínsecos à contratação. 

 

Art. 5° Os papéis de demandante e técnico-operacional são exercidos, em geral, pela mesma Unidade (e unidades 

vinculadas/subordinadas), tendo em vista a estrutura organizacional da UFDPar e as competências normativas de cada unidade, que 

usufruem diretamente da solução objeto da contratação e detêm o conhecimento técnico- operacional sobre o objeto demandado. 

 

Art. 6° A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da Contratação, nos 

termos dos normativos vigentes e compatíveis com o objeto do processo, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, 

quando solicitado pelas áreas responsáveis. O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e 

Planejamento da Contratação até a conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação 

para compra/contratação, e/ou do aceite ou assinatura do instrumento contratual. 

 

Art. 7° Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias para conclusão dos artefatos de planejamento da contratação, considerando o 

registro da data pretendida para a efetivação da contratação, podendo ser prorrogado automaticamente, tendo em vista o seu 

acompanhamento pelo setor demandante (unidade responsável e que preside a Equipe de Planejamento da Contratação), a fim de não 

gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades e objetivos da Instituição. 
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Art. 8° O exercício das funções de Presidente e integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação será considerado serviço público 

relevante e não será remunerado. 

 

Art. 9° As decisões que ultrapassam a competência da Equipe de Planejamento da Contratação deverão ser encaminhadas por escrito à 

esta Pró Reitoria de Administração para adoção de medidas convenientes. 

Art. 10° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da UFDPar, revogando a Portaria n° 66, de 10 de 

julho de 2025. 

 

RAPHAELA DA MOTA SILVA 

PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO 

 

PORTARIA Nº 77, DE 22 DE JULHO DE 2025 
 

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA – UFDPar, no uso de suas 

atribuições legais, pela Portaria PROGEP/UFDPar n° 357, de 07 de julho de 2025, tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei n° 

14.133/2021, e normativos relacionados vigentes, e considerando o Processo 23855.004668/2025-63, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação para o seguinte objeto: aquisição de modelo anatômico para atividades práticas 

de ensino e treinamentos. Modelo Anatômico para fins didáticos Tipo: Manequim Bebê, Material: PVC e Polímeros Flexíveis. 

 

Art. 2° Ficam designados(as) os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as), pertencentes ao Quadro Permanente da UFDPar, para, sob a 

presidência do(a) primeiro(a), constituírem a equipe especificada no artigo precedente: 

 

➢ Presidente - Área Demandante/Técnico-operacional: Endy Carvalho da Silva – Siape nº 3403005; 

➢ Integrante da Área Demandante/Técnico-operacional: Luiz Gonzaga Alves dos Santos Filho – Siape nº 1100446; 

➢ Integrante da Área Administrativa - Compras/Licitações/Contratações: Roberta Rozimeire Barsanulfo de Freitas Viana – Siape nº 

1456904. 

Art. 3° As Equipes de Planejamento da Contratação, nos termos da legislação e de boas práticas da Administração Pública Federal, são 

constituídas por representantes do setor demandante, da área administrativa e de TIC (se for o caso), garantindo que o processo seja 

construído com aportes técnicos e de uso do objeto, bem como por subsídios de ordem legal relativos a licitações e contratos, inclusive 

aqueles relacionados às soluções de TIC (se for o caso). 

 

Art. 4° A constituição de Equipe de Planejamento da Contratação multidisciplinar visa ao fortalecimento e estruturação do planejamento, 

a articulação entre as áreas e a minimização dos riscos intrínsecos à contratação. 

 

Art. 5° Os papéis de demandante e técnico-operacional são exercidos, em geral, pela mesma Unidade (e unidades 

vinculadas/subordinadas), tendo em vista a estrutura organizacional da UFDPar e as competências normativas de cada unidade, que 

usufruem diretamente da solução objeto da contratação e detêm o conhecimento técnico- operacional sobre o objeto demandado. 

 

Art. 6° A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da Contratação, nos 

termos dos normativos vigentes e compatíveis com o objeto do processo, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, 

quando solicitado pelas áreas responsáveis. O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e 

Planejamento da Contratação até a conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação 

para compra/contratação, e/ou do aceite ou assinatura do instrumento contratual. 

 

Art. 7° Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias para conclusão dos artefatos de planejamento da contratação, considerando o 

registro da data pretendida para a efetivação da contratação, podendo ser prorrogado automaticamente, tendo em vista o seu 

acompanhamento pelo setor demandante (unidade responsável e que preside a Equipe de Planejamento da Contratação), a fim de não 

gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades e objetivos da Instituição. 

 

Art. 8° O exercício das funções de Presidente e integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação será considerado serviço público 

relevante e não será remunerado. 
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Art. 9° As decisões que ultrapassam a competência da Equipe de Planejamento da Contratação deverão ser encaminhadas por escrito à 

esta Pró Reitoria de Administração para adoção de medidas convenientes. 

 

Art. 10° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da UFDPar, revogando a Portaria n° 67, de 10 de 

julho de 2025. 

 

RAPHAELA DA MOTA SILVA 

PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO 

 

PORTARIA Nº 78, DE 22 DE JULHO DE 2025 
 

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA – UFDPar, no uso de suas 

atribuições legais, pela Portaria PROGEP/UFDPar n° 357, de 07 de julho de 2025, tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei n° 

14.133/2021, e normativos relacionados vigentes, e considerando o Processo 23855.004666/2025-20, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1° Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação para o seguinte objeto: aquisição de Modelo anatômico para atividades práticas 

de ensino e treinamentos. Modelo Anatômico para fins didáticos Tipo: Conjunto Autoexame e Amamentação. 

 

Art. 2° Ficam designados(as) os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as), pertencentes ao Quadro Permanente da UFDPar, para, sob a 

presidência do(a) primeiro(a), constituírem a equipe especificada no artigo precedente:  

 

➢ Presidente - Área Demandante/Técnico-operacional: Endy Carvalho da Silva – Siape nº 3403005; 

➢ Integrante da Área Demandante/Técnico-operacional: Luiz Gonzaga Alves dos Santos Filho – Siape nº 1100446; 

➢ Integrante da Área Administrativa - Compras/Licitações/Contratações: Roberta Rozimeire Barsanulfo de Freitas Viana – Siape nº 

1456904. 

Art. 3° As Equipes de Planejamento da Contratação, nos termos da legislação e de boas práticas da Administração Pública Federal, são 

constituídas por representantes do setor demandante, da área administrativa e de TIC (se for o caso), garantindo que o processo seja 

construído com aportes técnicos e de uso do objeto, bem como por subsídios de ordem legal relativos a licitações e contratos, inclusive 

aqueles relacionados às soluções de TIC (se for o caso). 

 

Art. 4° A constituição de Equipe de Planejamento da Contratação multidisciplinar visa ao fortalecimento e estruturação do planejamento, 

a articulação entre as áreas e a minimização dos riscos intrínsecos à contratação. 

 

Art. 5° Os papéis de demandante e técnico-operacional são exercidos, em geral, pela mesma Unidade (e unidades 

vinculadas/subordinadas), tendo em vista a estrutura organizacional da UFDPar e as competências normativas de cada unidade, que 

usufruem diretamente da solução objeto da contratação e detêm o conhecimento técnico- operacional sobre o objeto demandado. 

 

Art. 6° A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da Contratação, nos 

termos dos normativos vigentes e compatíveis com o objeto do processo, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, 

quando solicitado pelas áreas responsáveis. O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e 

Planejamento da Contratação até a conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação 

para compra/contratação, e/ou do aceite ou assinatura do instrumento contratual. 

 

Art. 7° Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias para conclusão dos artefatos de planejamento da contratação, considerando o 

registro da data pretendida para a efetivação da contratação, podendo ser prorrogado automaticamente, tendo em vista o seu 

acompanhamento pelo setor demandante (unidade responsável e que preside a Equipe de Planejamento da Contratação), a fim de não 

gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades e objetivos da Instituição. 

 

Art. 8° O exercício das funções de Presidente e integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação será considerado serviço público 

relevante e não será remunerado. 
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Art. 9° As decisões que ultrapassam a competência da Equipe de Planejamento da Contratação deverão ser encaminhadas por escrito à 

esta Pró Reitoria de Administração para adoção de medidas convenientes. 

 

Art. 10° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da UFDPar, revogando a Portaria n° 68, de 10 de 

julho de 2025. 

 

RAPHAELA DA MOTA SILVA 

PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO 

 
PORTARIA Nº 79, DE 22 DE JULHO DE 2025 

 

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA – UFDPar, no uso de suas 

atribuições legais, pela Portaria PROGEP/UFDPar n° 357, de 07 de julho de 2025, tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei n° 

14.133/2021, e normativos relacionados vigentes, e considerando o Processo 23855.004578/2025-68, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1° Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação para o seguinte objeto: Aquisição de eletrodoméstico(s) para equipar copas 

institucionais. 

 

Art. 2° Ficam designados(as) os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as), pertencentes ao Quadro Permanente da UFDPar, para, sob a 

presidência do(a) primeiro(a), constituírem a equipe especificada no artigo precedente: 

 

Presidente - Área Demandante/Técnico-operacional: Raphaela da Mota Silva – Siape nº 1182975; 

Integrante da Área Demandante/Técnico-operacional: Breno Coelho Veras – Siape nº 3392706; 

Integrante da Área Demandante/técnico-operacional: Claudiano Mariano da Silva – Siape nº 3392869; 

Integrante da Área Administrativa - Compras/Licitações/Contratações: Roberta Rozimeire Barsanulfo de Freitas Viana – Siape nº 1456904. 

 

Art. 3° As Equipes de Planejamento da Contratação, nos termos da legislação e de boas práticas da Administração Pública Federal, são 

constituídas por representantes do setor demandante, da área administrativa e de TIC (se for o caso), garantindo que o processo seja 

construído com aportes técnicos e de uso do objeto, bem como por subsídios de ordem legal relativos a licitações e contratos, inclusive 

aqueles relacionados às soluções de TIC (se for o caso). 

 

Art. 4° A constituição de Equipe de Planejamento da Contratação multidisciplinar visa ao fortalecimento e estruturação do planejamento, 

a articulação entre as áreas e a minimização dos riscos intrínsecos à contratação. 

 

Art. 5° Os papéis de demandante e técnico-operacional são exercidos, em geral, pela mesma Unidade (e unidades 

vinculadas/subordinadas), tendo em vista a estrutura organizacional da UFDPar e as competências normativas de cada unidade, que 

usufruem diretamente da solução objeto da contratação e detêm o conhecimento técnico- operacional sobre o objeto demandado. 

 

Art. 6° A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da Contratação, nos 

termos dos normativos vigentes e compatíveis com o objeto do processo, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, 

quando solicitado pelas áreas responsáveis. O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e 

Planejamento da Contratação até a conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação 

para compra/contratação, e/ou do aceite ou assinatura do instrumento contratual. 

 

Art. 7° Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias para conclusão dos artefatos de planejamento da contratação, considerando o 

registro da data pretendida para a efetivação da contratação, podendo ser prorrogado automaticamente, tendo em vista o seu 

acompanhamento pelo setor demandante (unidade responsável e que preside a Equipe de Planejamento da Contratação), a fim de não 

gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades e objetivos da Instituição. 

 

Art. 8° O exercício das funções de Presidente e integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação será considerado serviço público 

relevante e não será remunerado. 
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Art. 9° As decisões que ultrapassam a competência da Equipe de Planejamento da Contratação deverão ser encaminhadas por escrito à 

esta Pró Reitoria de Administração para adoção de medidas convenientes. 

 

Art. 10° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da UFDPar, revogando a Portaria n° 73, de 18 de 

julho de 2025. 

 

RAPHAELA DA MOTA SILVA 

PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO 

 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

 
RESOLUÇÕES 

 

RESOLUÇÃO CONSAD N° 45, DE 22 DE JULHO DE 2025 

 

Aprova a nomeação de Auditora-Chefe para atuar 

no âmbito da Universidade Federal do Delta do 

Parnaíba (UFDPar). 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA e PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO (CONSAD), no uso de 

suas atribuições ad referendum do mesmo Conselho, e considerando: 

 

- o Processo n° 23855.004997/2025-07 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Aprovar a nomeação da servidora Luanna Rhayra Rocha Ferreira, lotada no Campus Ministro Reis Velloso, como Auditora-Chefe, 

para atuar no âmbito da Universidade Federal do Delta do Parnaíba, em conformidade com o disposto no art. 2° da Portaria n° 2.737, de 

20 de dezembro de 2017, expedida pelo Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União. 

 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

VICENTE DE PAULA CENSI BORGES 

VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA 

 

 


